
Embu das Artes, 10 de setembro de 2025.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1831/2025 
Proposição: Indicação n° 683/2025 
 
Autoria: Leo Novais
 
Juneca - MDB, Lucio Costa - REPUBLICANOS, João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL, Abel
Arantes - SOLIDARIEDADE, Rochinha - AVANTE
 
Ementa: O Vereador Léo Novais, no exercício das suas atribuições previstas no artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal a criação de uma Lei
que preveja recompensa para cidadãos que ajudem a identificar e punir infratores em
práticas como: jogar entulho em local proibido, pichar muros, danificar bens públicos e ações
que degradem o ambiente urbano .
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaboração de Ofício  
 
Ação realizada: Ofício Emitido  
 
Descrição: 
Ofício N.º 65/2025 – PM
 
 
Próxima Fase: Arquivamento do Processo
 
  
 

Gustavo Ferreira Monte 
Oficial Legislativo 
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